
CGU e AGU regulamentam redução de multa em
acordos de leniência

A Controladoria-Geral da União (CGU) e a Advocacia-Geral da União (AGU) publicaram uma instrução normativa que
dispõe sobre os critérios para a redução em até dois terços do valor da multa aplicável em uma negociação de acordo de
leniência.
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Novas regras foram publicadas no Diário Oficial da União no último dia 9
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O objetivo da medida é aumentar a previsibilidade das sanções aplicadas nos acordos celebrados com a CGU e a AGU por
empresas investigadas pela prática de atos lesivos à administração pública federal ou estrangeira.

A Instrução Normativa CGU/AGU 36 foi publicada no Diário Oficial da União na última sexta-feira (9/12). O documento
reúne orientações sobre a incidência dos critérios estabelecidos no artigo 47 do Decreto 11.129/2022 para o cálculo do
percentual redutor do valor da multa aplicável em acordos de leniência regidos pela Lei Anticorrupção (12.846/2013).

Essa lei prevê, no §2º do artigo 16, que a celebração de acordo de leniência isentará a pessoa jurídica colaboradora da
sanção de publicação extraordinária da decisão condenatória e da proibição de receber incentivos e outros recursos de
órgãos, entidades e instituições financeiras públicos, bem como reduzirá em dois terços o valor da multa aplicável.

Por sua vez, o Decreto 11.129/2022 regulamenta o referido §2º do artigo 16 da LAC, estabelecendo no seu artigo 47 que o
percentual de redução deverá levar em consideração os critérios de tempestividade da autodenúncia e ineditismo dos atos
lesivos; efetividade da colaboração da pessoa jurídica; e compromisso de assumir condições relevantes para o
cumprimento do acordo.

A nova normativa apresenta a metodologia, já utilizada pelas comissões que negociam os acordos de leniência com as
empresas colaboradoras, para mensurar a margem de redução da multa, que combina incentivos a determinados
comportamentos e posturas das pessoas jurídicas entendidos como adequados no contexto das negociações. Com
informações da assessoria de comunicação da CGU. 

Clique aqui para ler a Instrução Normativa CGU/AGU 36

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-dez-14/cgu-agu-regulamentam-reducao-multa-acordos-leniencia/
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http://Nunes Marques vota para manter Cabral preso; Gilmar Mendes vai desempatar Sérgio Cabral, então governador do Rio de Janeiro, está preso desde 2016 pela Lava Jato  - Antônio Cruz/Agência Brasil Sérgio Cabral, então governador do Rio de Janeiro, está preso desde 2016 pela Lava Jato Imagem: Antônio Cruz/Agência Brasil Caíque Alencar e Stella Borges Do UOL, em São Paulo*  09/12/2022 12h36Atualizada em 14/12/2022 07h50  O ministro do STF (Supremo Tribunal Federal) Nunes Marques votou para manter a prisão preventiva do ex-governador do Rio de Janeiro Sérgio Cabral.  Agora, o placar na Segunda Turma do STF no julgamento sobre a liberdade do político é de 2 a 2 e só falta o voto de Gilmar Mendes. Cabral está preso desde 2016 pela Operação Lava Jato no Rio — ele é o único em regime fechado em razão das apurações da força-tarefa.  RELACIONADAS  Veja quem são os primeiros ministros anunciados por Lula  Carlos critica general por cobrar atitude de Bolsonaro contra Moraes  Inimigo nº 1 dos bolsonaristas, Alexandre de Moraes já foi alvo da esquerda Essa é a última ordem de prisão que ainda mantém o ex-governador na cadeia. Portanto, a depender do voto de Gilmar, Cabral pode ser liberado para cumprir prisão domiciliar, com uso de tornozeleira eletrônica.  Quem votou a favor da soltura de Cabral:  André Mendonça Ricardo Lewandowski Quem votou contra a soltura:  Edson Fachin Nunes Marques Quem falta votar:  Gilmar Mendes O julgamento estava paralisado desde outubro, quando Mendonça pediu vista, ou seja, mais tempo para analisar o processo e foi retomado na última sexta-feira (9) no plenário virtual, sistema que permite que os ministros depositem os votos de forma eletrônica, sem a necessidade de sessão presencial.  Gilmar Mendes tem até sexta-feira, dia 16 de dezembro, para apresentar seu voto ou apresentar um novo pedido de vista, o que interromperia novamente o julgamento.  Nunes Marques defendeu que prisão não deve ser revogada  Em seu voto, Nunes Marques concordou com o entendimento de André Mendonça, de que a prisão preventiva de Cabral foi estendida sem passar por reavaliação. O ministro, no entanto, argumentou que o caso não leva à revogação da prisão.  Observo que, no caso em exame, a necessidade da manutenção da prisão cautelar está justificada na garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta dos crimes, do papel destacado do paciente na complexa organização criminosa, do seu poder de influência demonstrado nos autos e no risco concreto e razoável de reiteração delituosa."  Para Mendonça, não se mostra razoável manter a prisão, por tempo indeterminado,"resultando em verdadeiro cumprimento antecipado da pena".  Se, ao tempo do implemento da custódia, em 2016, era plausível observar concretamente o risco de reiteração delitiva e a necessidade de interromper as atividades delitivas, ante a efetiva influência política e o poder econômico exercidos no âmbito de grupo criminoso organizado ou nas próprias instituições públicas, o mesmo não se diga no momento atual, no que a alegada capacidade de influência revela-se, pelas próprias circunstâncias fáticas e pela passagem do tempo, reduzida ou mesmo aniquilada."  "Ante o exposto, pedindo vênia ao e. Ministro Relator, dou provimento ao agravo regimental, para revogar a prisão preventiva do agravante", concluiu Mendonça.  Segunda Turma também julga incompetência de vara de Curitiba na Lava Jato  Além deste habeas corpus, os ministros julgam outra ação impetrada pela defesa de Cabral, citando como precedente a anulação de condenações do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT) por incompetência da 13ª Vara Federal de Curitiba.  Os advogados do ex-governador fluminense sustentam que não deveria estar sob a alçada do juízo da extinta Operação Lava Jato a análise do processo em que Cabral foi condenado pelo então juiz Sergio Moro a 14 anos e dois meses de prisão.  A ação trata de supostas propinas nas obras do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro.  O caso começou a ser analisado pelo Supremo em junho, quando o ministro Edson Fachin, relator da Lava Jato no Supremo, votou por negar o pedido da defesa de Cabral. Ele foi seguido na sexta-feira (9) por Mendonça.  A avaliação de Fachin foi a de que o processo em questão trata de "condutas voltadas diretamente ao dilapidamento do patrimônio" da Petrobras, o que justificaria a competência da 13ª Vara Federal de Curitiba para condenar Cabral.  A primeira sessão do julgamento, no entanto, acabou suspensa por um pedido de vista do ministro Lewandowski, que, após devolver os autos para análise da Segunda Turma, abriu divergência no julgamento.  Ele votou por declarar a incompetência da 13ª Vara Federal de Curitiba para julgar o caso, determinando a remessa dos autos para a Justiça Federal do Rio.  Nunes Marques, porém, foi contra essa avaliação e negou o pedido da defesa de Cabral. Portanto, já há maioria para que o caso não seja redistribuído, independentemente de como Gilmar Mendes votar.

